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Prefeitura Municipal de Poços de Caldas 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

DECRETO  Ng  14.900, DE 31 DE OUTUBRO DE 2025 

Altera o Decreto ng 14.802, de 24 de junho de 2025, 
que dispõe sobre a desvinculação de receitas do 
município de  Pops  de Caldas, em conformidade 
com o disposto no artigo 76-8 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias. 

0 Prefeito Municipal de  Pops  de Caldas, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA:  

Art.  12 0 Decreto n2  14.802, de 24 de junho de 2025, que dispõe sobre a desvinculação de 
receitas do município de  Pops  de Caldas, em conformidade com o disposto no artigo 76-h do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias, passa a vigorar com a seguinte alteração:  

Art.  12  Ficam desvinculadas de órgão, fundo ou despesa, até 31 de dezembro de 2032, as 
receitas provenientes de impostos, taxas, multas e outras receitas correntes, já instituidas 
ou que vierem a ser criadas até a referida data, além de seus adicionais e respectivos 
acréscimos legais, de acordo com os seguintes percentuais: 

I - 50% (cinquenta por cento), até 31 de dezembro de 2026; e 

II - 30% (trinta por cento), de 12  de janeiro de 2027 a 31 de dezembro de 2032.  

	 "(NR) 

Art.  22  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Poços de Caldas, 31 de outubro de 2025. 

PAULO NEY DE CA trATKICI 

Prefeito M, nicipal 
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